
"... Luto por leis que governem homens e 
não por homens que governem leis! ..." 
Honório Lemes da Silva “O Leão do Caverá” 

 

   
 

Sorriso/MT, 30 de outubro de 2020. 

 

PROPOSIÇÃO À CBTG 

 

Entidade: Movimento Tradicionalista Gaúcho do Estado de Mato Grosso – MTG/MT 

Nome: Diretoria Executiva do MTG/MT  

Ao Relator do Responsável, conforme citação abaixo: 

(XXX) 17ª CONVENÇÃO TRADICIONALISTA DA CBTG 

(XXX) DEPARTAMENTO: GERAL 

(XXX) TÍTULO DO ASSUNTO: Inclusão no REGULAMENTO GERAL de normativa que 
permita a realização do RODEIO CRIOULO NACIONAL DE CAMPEÕES, do FENART 
Festival Nacional de Arte e Tradição Gaúcha e dos JOGOS TRADICIONALISTAS, em 
datas e locais diferentes. 

DESCREVER PROPOSIÇÃO: 
O RODEIO CRIOULO NACIONAL DE CAMPEÕES, o FENART - Festival Nacional de 
Arte e Tradição Gaúcha, e os JOGOS TRADICIONALISTAS, poderão ser realizados 
em locais e datas diferentes, desde que não coincidam as datas de realização dos 
eventos, podendo ser realizado pelo mesmo MTG/Federação, porém por associado 
de segundo grau (CTG’s) diferentes, ou ainda, ser realizado por MTG/Federação 
Diferentes. 

JUSTIFICATIVA: 
O Custo elevado para realização em conjunto dos três eventos CBTG tem 
inviabilizado a realização destes, como ocorreu no ano de 2019, em Santa Catarina. 
Além disso algumas datas que favorecem a realização do FENART pelo número 
elevado de adolescentes não favorece a realização do RODEIO CRIOULO NACIONAL 
DE CAMPEÕES, que na sua maioria tem a participação de agropecuaristas, e no 
mês de janeiro estão em plena safra, prejudicando assim a participação dos 
campeiros tradicionalistas.  

 
 

Francisco José Muller de Souza 
Presidente do MTG 
Gestão 2019/2021 


